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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 61/2016 – CMAS, de 12 de dezembro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a aprovação planejamento do recurso do Índice de Gestão Descentralizada- IGD Bolsa Família
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que estabelece o IGD uma transferência obrigatória da União para os entes federados, desde que alcancem índices mínimos estabelecidos.
· O planejamento realizado de forma intersetorial, com a participação das áreas de assistência social, de saúde e de educação com foco na gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa família, na gestão das condicionalidades e o acompanhamento familiar, conforme art. 16, da Portaria MDS/GM nº 321/2009;

· O Decreto 7232/10 que estabelece o CMAS como instância deliberativa desse recurso; 

· O planejamento da utilização do recurso do IGD-M Bolsa Família conforme a Portaria MDS/GM nº 754, de 20 de outubro de 2010; 
· A apresentação realizada em Reunião Ordinária do dia 29/11/2016 pela Gerência de Transferência de Renda da Secretaria Municipal de Assistência Social.
R E S O L V E:
Art. 1º - Aprovar o planejamento do recurso do Índice de Gestão Descentralizada- IGD Bolsa Família, para o ano de 2017, para a manutenção de atividades relativas a gestão do Cadastro Único e operacionalização do Programa Bolsa Família e para a implementação dos Projetos Comunidade em movimento – Formando cidadãos através do esporte e Tic em educação – Tecnologia e Cidadania Digital como ações complementares e intersetoriais para crianças e adolescentes de famílias beneficiárias do programa Bolsa Família em descumprimento de condicionalidades.
Art. 2º - Serão definidos os locais e territórios para implantação dos projetos de que trata o artigo 1º a partir do mapeamento com a rede de serviços (número de beneficiários do Bolsa Família por região, número de crianças e adolescentes em descumprimento de condicionalidades, mapeamento de serviços nos territórios – ausência / suficiência de serviços).

Art. 3º Fica aprovada a aquisição dos materiais e contratações conforme tabelas: 

	ITEM
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL / ANO

	Estagiário (assistência social);
	15
	 R$ 1.000,00 
	 R$ 180.000,00 

	Aluguel da sede;
	1
	 R$ 4.500,00 
	 R$ 54.000,00 

	Correspondências; 
	40.000
	 R$ 1,20 
	 R$ 48.000,00 

	Passagens (assistência social, Saúde e Educação);
	6
	 R$ 1.000,00 
	 R$ 6.000,00 

	Diárias (assistência social, Saúde e Educação);
	6
	 R$ 400,00 
	 R$ 2.400,00 

	Coffe break (50 pessoas);
	7
	 R$ 400,00 
	 R$ 2.800,00 

	Coffe break (200 pessoas);
	 
	 R$ 1.600,00 
	 R$ 1.600,00 

	Coffe break (200 pessoas);
	 
	 R$ 1.600,00 
	 R$ 1.600,00 

	Contrato do Cadastro Único;
	1
	 
	 R$ 1.000.000,00 

	Capacitação (excel avançado)
	30
	 R$ 300,00 
	 R$ 9.000,00 

	Capacitação (excel básico)
	30
	 R$ 250,00 
	 R$ 7.500,00 

	Capacitação (access básico)
	30
	 R$ 300,00 
	 R$ 9.000,00 

	Total
	R$ 1.321.900,00 


	PROJETO TIC_TECNOLOGIA E CIDADANIA DIGITAL
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	ITEM
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	Computador.
	20
	R$ 3.099,50 
	 R$ 61.990.00 

	Projetor Multimídia data show 3000 lumens.
	1
	R$ 2.300,00 
	R$ 2.300,00 

	Impressora colorida, multifuncional com jato de tinta.
	1
	R$ 424,30 
	R$ 424,30 

	Câmera fotográfica digital.
	1
	R$ 487,50 
	R$ 487,50 

	Quadro branco 120x200 cm.
	1
	R$ 278,50 
	R$ 278,50 

	Lousa digital interativa.
	1
	R$ 1.990,00 
	R$ 1.990,00 

	Ar-condicionado 12.000 BTU´s tipo Split.
	1
	R$ 1.660,00 
	R$ 1.660,00 

	Switch gigabit 24 portas.
	1
	R$ 2.006.28 
	R$ 2.006,28 

	TOTAL
	27
	R$ 10.239,80
	R$71.136.58

	PROJETO COMUNIDADE EM MOVIMENTO
	

	
	
	
	

	ITEM
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL 

	Estagiário de Educação Física 20h semanais.
	1
	R$1.000,00/mês
	R$ 12.000,00

	Bolas de Futsal.
	30
	R$ 135,00
	R$ 4.050,00

	Rede de Futsal (par).
	2
	R$ 99,00
	R$ 198,00

	Cones.
	20
	R$ 4,47
	R$ 894,00

	Coletes (4 conjuntos de 10 coletes em cores variadas).
	60
	R$ 6,75
	R$ 405,00

	Porta bolas.
	2
	R$ 64,90
	R$ 129,80

	Bomba para encher bola.
	2
	R$ 29,90
	R$ 59,80

	Kit de agulhas para encher bolas – metal.
	1
	R$ 39,99
	R$ 39,99

	TOTAL
	118
	 
	R$ 17.776,59


Parágrafo Único – No que se refere ao projeto “Comunidade em Movimento” a autorização a que se refere o caput prevê sua realização em uma unidade, devendo ser retomada a discussão neste Conselho quanto à possibilidade e viabilidade de expansão.
Art. 4º -  Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 12 de dezembro de 2016.
Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social[image: image1.png]
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